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RESTRITIVAS  DE  DIREITOS   —  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

1.  A condenação da segunda denunciada tem lugar,  quando a
autoria  e  materialidade  delitivas  se  encoram  em  elementos
outros emanados da instrução, igualmente idôneos e robustos,
produzidos à larga suficiência, ratificando os indícios oriundos
da fase inquisitorial.

2. Considerando que a ação penal percorreu o trâmite processual
com o respeito ao devido processo legal e a tese acusatória não
logrou êxito em confirmar, estreme de dúvidas, a materialidade e
autoria do delito em questão, quanto ao primeiro denunciado, é
imperiosa a manutenção da aplicação do princípio in dubio pro
reo em seu favor.

3. Não restando provado a participação de mais de um agente no
delito, a qualificadora do concurso de pessoas deve ser excluída.
Da mesma forma,  o abuso de confiança, o qual pressupõe uma
facilidade  proporcionada  pela  confiança  que  a  vítima
especialmente no agente depositava, sendo que a mera relação
empregatícia com o acesso às finanças da vítima, próprio das
atribuições do cargo, por si só, não é assaz para caracterizar o
abuso de confiança. Hipótese dos autos.

4. “Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão,
pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições
de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras  semelhantes,
devem  os  subseqüentes  ser  havidos  como  continuação  do
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas,
ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de
um sexto a dois terços.” Inteligência do art. 71 do CP. 

5.  A  pena  deverá  ser  cumprida,  inicialmente,  no  regime
semiaberto, conforme preceitua o artigo 33, § 2º, b, do Código
Penal (o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4
(quatro)  anos  e  não  exceda  a  8  (oito),  poderá,  desde  o
princípio, cumpri-la em regime semiaberto).

6. Não há que se falar em substituição da pena por restritiva de
direitos, nem tampouco em suspensão condicional da pena, já
que a mesma supera o patamar de 04 (quatro) anos.

SEGUNDA  APELAÇÃO  CRIMINAL  —   CRIME  DE
FURTO  QUALIFICADO  —  ABSOLVIÇÃO  POR
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  —   IRRESIGNAÇÃO  DA
DEFESA  DE  UM  DOS  RÉUS  —  1.  PLEITO  DE
MODIFICAÇÃO  DO  FUNDAMENTO  DA  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA — ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO



FATO OU PROVA DE QUE O RÉU NÃO CONCORREU
PARA A INFRAÇÃO PENAL —  IMPOSSIBILIDADE —
CONJUNTO PROBANTE QUE CONFIRMA O ILÍCITO
PENAL,  PORÉM  NÃO  COMPROVA  NEM  ILIDE  A
AUTORIA DELITIVA EM RELAÇÃO AO ACUSADO —
2.  PEDIDO  DE  DESBLOQUEIO  DE  CONTAS
BANCÁRIAS  —   DEFERIMENTO  —   MEDIDA
CAUTELAR  QUE  NÃO  SE  SUSTENTA  DIANTE  DA
SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA  —  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

1. Não há de se alterar o fundamento da sentença absolutória
para outro diverso da ausência de provas para condenação,
quando o conjunto probante,  deduzido nos  autos,  atesta  a
materialidade do fato típico, porém, não confirma nem ilide,
completamente, a autoria delitiva em relação ao acusado.

2. Quanto  ao  pedido  de  desbloqueio  das  contas  bancárias,
entendo que, no que pertine a este feito, deve tal providência
ser  realizada,  uma  vez  que  o  réu  foi  absolvido  das
imputações da denúncia,  não havendo razão,  nestes autos,
para permanecer o cerceamento do referido direito.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo
ministerial para condenar Sandra Beatriz Budke à pena de 4 anos, 10 meses e 10
dias  de  reclusão,  no  regime  semiaberto,  cumulada  com  193  dias-multa,
determinando-se a expedição de mandado de prisão, após o prazo de embargos de
declaração sem  manifestação; e provimento parcial ao recurso de Mário Fernando
Greef para desbloquear suas contas bancárias,  nos termos do voto do relator e em
desarmonia com o parecer ministerial. 

RELATÓRIO

Cuida-se de  apelações criminais  interpostas,  respectivamente,
pelo Ministério Público do Estado da Paraíba e por Mário Fernando Greef, em face
da sentença das fls. 1.366/1.373 (volume V), prolatada pelo Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal  da  Comarca  de  João  Pessoa,  nos  autos  da  ação  penal  acima  numerada
promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, que julgou improcedente a
denúncia,  absolvendo os  réus,  Mário  Fernando Greef,  Sandra Beatriz  Budke e
Márcio Soares da Costa Dantas, das imputações do art. 155, § 4º, II e IV (dezenove
vezes) c/c art. 71, ambos do CP, por ausência de prova suficiente para condenação
(art. 386, III, do CPP).  

Narra a denúncia que:



“(...)

Entre os meses de junho e outubro de 2014, os acusados subtraíram, para si,
de forma continuada,  em concurso de pessoas,  com abuso de confiança e
mediante fraude,  a  quantia  total  de mais  de R$ 600.000,00 pertencente à
empresa ABN Comércio de Carnes Nobres LTDA, conhecida pelo nome de
fantasia "Sal e Brasa".

Segundo se apurou, no mês de maio de 2014, o restaurante vitima teria
sido contatado pela  empresa  MA Publicações Ou Line  EIRELI — EPP,
tendo esta  supostamente  oferecido  serviços  gratuitos  de  publicidade  on
line.  O contato foi supostamente mantido com a acusada Sandra Budke, à
época  gerente  financeira  da  ofendida,  tendo  esta  assinado  um  contrato
entre as duas empresas, isso em 26 de maio daquele ano (fl. 05), mesmo
sem ter  atribuição para tanto.  Esse contrato,  todavia,  foi  cancelado pela
própria denunciada Sandra em 04 de junho de 2014, ou seja, a pouco mais
de um mês após a assinatura.

Ocorre que, depois de cancelado o aludido contrato, a acusada Sandra Budke
passou a subtrair altos valores pertencentes à empresa vitima e transferi-los
para  contas-correntes  daquela  empresa  de  publicidade,  tendo  tal  prática
ocorrido durante os meses de junho a outubro de 2014.

Para efetuar as subtrações e as seguintes transações bancárias, a acusada
Sandra Budke se valia do fato de ter acesso à conta da empresa vítima e a
cheques  assinados  em  branco  por  um  dos  sócios  para  realização  de
pagamentos,  abusando  da  confiança  nela  depositada.  Nesse  contexto,  a
denunciada  Sandra  ora  fazia  transferências  diretas  da  conta  da  empresa
vitima para a  daquela suposta empresa de publicidade, ora preenchia os
aludidos cheques com altos valores, fazia os saques em seu próprio nome e
depositava  as  quantias  em contas  daquela  outra  empresa,  subtraindo  os
valores. No total foram feitos dezenove retiradas de dinheiro da empresa
vítima,  entre  transferências  irregulares  e  saques  seguidos  de  depósitos,
com  as  seguintes  datas  e  quantias:  1)  03/06/2014:  R$  2.544,90;  2)
10/06/2014:  R$ 10.540,20;  3) 16/06/2014:  R$ 14.796,00;  4) 25/06/2014:
R$ 16.976,40; 5) 02/07/2014: R$ 21.976,40; 6) 07/07/2014: R$ 850,94; 7)
11/07/2014: R$ 23.785,47; 8) 17/07/2014: R$ 26.533,80; 9 ) 24/07/2014:
R$  29.829,60;  10)  14/08/2014:  R$  30.828,00;  11)  20/08/2014:  R$
53.791,56; 12) 22/08/2014: R$ 53.841,15; 13) 03/09/2014: R$ 68.104,94;
14)  09/09/2014:  RS  69.956,29;  15)  17/09/2014:  RS  47.892,54;  16)
01/10/2014:  RS  74.182,35;  17)  08/10/2014:  RS  10.976,10;  18)
08/10/2014: R$ 44.007,35; 19) 09/10/2014: RS 34.982,95.

Para  tentar  encobrir  a  sua  real  finalidade,  a  acusada  Sandra  Budke
informou que havia recebido várias ligações telefônicas de pessoas que
ora se diziam funcionárias daquela suposta empresa de publicidade, ora
se identificavam como servidores de um Fórum Judiciário do Estado de
São Paulo e ora se intitulavam funcionários de cartório de protesto em
São Paulo-SP, todas as vezes fazendo cobranças de valores indevidos ou
ameaçando protestar supostos títulos da empresa vítima decorrentes daquele
contrato já referido acima. Concluiu a denunciada Sandra dizendo que, por
medo de perder seu emprego, fez aquelas transações bancárias.
Ocorre que tais argumentos não passaram do meio fraudulento utilizado para
assegurar  a  subtração  continuada  do  dinheiro.  Realmente,  não  haveria
qualquer justificativa para aquelas vultosas transações, tendo em vista que,
além de a empresa vítima contar com a devida assistência jurídica, que em
momento algum teria sido acionada pela acusada Sandra Budke, o suposto
contrato de prestação de serviços de publicidade já estava, como informado



acima, cancelado quando começaram a ser feitos todos aqueles depósitos e
transferências bancários.

Na  verdade,  após  as  investigações  policiais,  descobriu-se  que  tudo  não
passou de um plano elaborado pelos três acusados para subtrair valores da
empresa vítima. Nessa empreitada, o acusado Mário Fernando Greef, que
era  gerente-geral  do  restaurante  vítima  e  mantinha,  às  escondidas,  um
romance  com  a  acusada  Sandra  Budke,  seria  o  seu  mentor,  tendo
convencido  esta  última  a  fazer  as  subtrações  mediante  transações
bancárias.  Nessas  ações,  contavam  ainda  com  o  apoio  do  terceiro
denunciado  Márcio  Soares  da  Costa  Dantas,  que  exercia  a  função  de
maitre  no mesmo estabelecimento,  era  ligado ao primeiro  denunciado e
não só sabia mas também incentivava aquela prática criminosa.

Para tentar encobrir a verdade dos fatos e a responsabilidade pelo crime de
furto, o acusado Fernando Greef, após já ter havido a subtração de mais de
RS 600.000,00 (seiscentos mil  reais),  levou o fato à  delegacia de polícia,
inventando aquela estória de que a empresa tinha sido vítima de um golpe
perpetrado pela suposta e já citada empresa de publicidade, no qual teria sido
enganada a funcionária e ora acusada Sandra Budke.

Além disso, constatou-se que, após os crimes, os acusados foram vistos com
bens incompatíveis com os seus salários, sendo aqueles, com certeza, frutos
dos valores subtraídos do restaurante vítima.

Quanto  à  suposta  empresa  de  publicidade  MA  Publicações  On  Line
EIRELI — EPP,  não se  conseguiu,  até  o  presente momento,  localizar  e
qualificar o seu representante legal,  sendo certo que ou se trata de uma
empresa de fachada ou efetivamente existe  e  estava em conluio com os
acusados  na  ação  criminosa,  emprestando  seu  nome  e  suas  contas
bancárias  para  que  estes  últimos  transferissem  o  dinheiro  subtraído  e
tentassem, ao mesmo tempo, encobrir o furto praticado.

Por  fim,  é  importante  frisar  que  o  denunciado  Mário  Fernando  Greff,
posteriormente aos delitos aqui narrados, planejou o assalto efetivado em
02/11/2015)  no  estabelecimento  ora  vítima,  oportunidade  em  que  foi
subtraída a quantia de R$ 40.000,00 do restaurante,  fato que está sendo
apurado em outros autos que tramitam perante a 1ª Vara Criminal desta
Comarca  e  que  acabou  por  auxiliar  na  elucidação  dos  crimes  aqui
denunciados.

Assim  agindo,  estão  os  acusados        Mário  Fernando  Greef,  Sandra
Beatriz Budke e Márcio Soares da Costa Dantas        incursos na conduta
descrita no art. 155, § 4º, II (primeira e segunda figuras) e IV,  dezenove
vezes, c/c o art. 71, ambos do CP. 

(...)”

Nas  razões  recursais  ofertadas  pelo  Parquet,  fls.1.374/1.392
(volume  V),  alega-se  que  o  conjunto  probatório  é  bastante  para  a  condenação  dos
acusados Mário Fernando Greef e Sandra Beatriz Budke nas penas do ilícitos narrados
na denúncia. 

No apelo do réu Mário Fernando Greef, fls. 1.407/1.417 (volume



V), objetiva-se a mudança do fundamento da absolvição do réu no sentido de não haver
prova da existência do fato ou estar provado que o réu não concorreu para a infração
penal, bem como que se proceda ao desbloqueio de suas contas bancárias. 

Contrarrazões  apresentadas  pelos  recorridos  Mário  Fernando
Greef e Sandra Beatriz Budke, às fls. 1422/1435 e 1.436/1.453 (volume V), pugnando
pelo desprovimento do apelo do Ministério Público. 

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Órgão  Ministerial,  fls.
1.461/1.462  (volume VI),  para  que  seja  negado  provimento  ao  recurso  do  apelante
Mário Fernando Greef.  

Nesta  instância,  o  Promotor  de  Justiça  convocado  Amadeus
Lopes  Ferreira,  no  seu  parecer  das  fls.  1.482/1.488  (volume  VI),  opinou  pelo
desprovimento dos apelos.

É o relatório.
VOTO.

Do Apelo Ministerial 

 Aos réus é imputada a seguinte figura típica:

Furto

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

(...)

Furto qualificado

§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o cri-
me é cometido:

I – com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;

II – com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou 
destreza;

(...)

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

Cinge-se o presente recurso a requerer a condenação dos réus
Mário Fernando Greef e Sandra Beatriz Budke, nas penas do ilícitos narrados na
denúncia,  sob  o  argumento  de  que  o  conjunto  probatório  é  bastante  para  a
responsabilização penal dos mesmos. 

Por  sua  vez,  a  sentença  vergastada  absolveu  os  acusados  do
crime de  furto  qualificado com base  no princípio  in  dubio pro reo,  tendo em vista
entender  que o conjunto probatório  produzido nos  autos  não foi  apto  a  lastrear  um
decreto condenatório. 



Assevera  o  julgador  sentenciante  que,  de  fato,  houve
transferência  vultosa  das  finanças  do  Restaurante  Sal  e  Brasa  para  a  empresa  de
publicidade MA Publicações, porém, não restou comprovado que qualquer dos acusados
tivesse ligação com tal empresa. Assim, concluiu que os valores transferidos, por si sós,
eram insuficientes  para  atribuição  da  autoria  delitiva  aos  acusados,  por  ausência  de
comprovação do animus furandi dos réus. 

Pois bem. Compulsando os autos, de fato, não há dúvidas acerca
da transferência de valores vultosos às contas bancárias de titularidade da empresa MA
Publicações, fls. 20/27, bem como que houve um contrato assinado pela acusada Sandra
Beatriz Budke, que à época era Gerente Financeira do Restaurante Sal e Brasa, fls. 12,
contratando  serviços  de  publicidade  da  referida  pessoa  jurídica  e  depois  um
cancelamento, fls. 13, com poucos dias entre um e outro, também, assinado pela referida
acusada. 

Esses  fatos  são confirmados pela  acusada Sandra Budke, que
justificou o pagamento das quantias, em razão de ter recebido cobranças da empresa
MA Publicações  com  ameaças  de  protesto  de  títulos  do  Restaurante  Sal  e  Brasa.
Esclarece a ré que, como havia assinado o contrato, aderindo aos serviços da empresa de
publicação, não comunicou inicialmente as cobranças aos seus superiores, por medo de
perder  o  emprego.  Fazendo  tal  comunicado,  a  posteriori,  ao  Gerente  Geral  do
Restaurante, à época, Mário Greef, que comunicou à polícia o evento. 

O  Delegado  de  Polícia  Civil  Lucas  Sá de  Oliveira,  arrolado
como testemunha pelo Ministério Público, em juízo, mídia das fls. 793, relata que o
acusado Mário Greef comunicou à Delegacia de Defraudações e Falsificações que o
restaurante Sal e Brasa estaria sendo vítima de um suposto golpe, identificado como o
golpe  da  lista  telefônica,  no  qual  teriam  sido  oferecidos  serviços  gratuitos  de
publicidade pela empresa MA Publicações ao Restaurante Sal e Brasa, através de um
contrato assinado pela funcionária Sandra Budke, a qual lhe cientificou do fato, após
fazer pagamentos em quantias vultuosas a referida empresa, motivadas por ameaças de
protestos  de  títulos  do  referido  restaurante.  O  depoente  esclarece  que  golpes  desta
natureza são comuns, porém, no caso em apreço, chamou sua atenção o lapso temporal
percorrido  para  a  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades,  os  valores  transferidos,
quantias  muito  altas  e  incomuns  em tais  hipóteses  e  a  não  comunicação  do fato  à
assessoria  jurídica  do  restaurante  vítima.  Adiante,  ressalta  que,  realmente,  todos  os
desvios mencionados constituíam-se de transferência bancária ou depósitos em nome da
MA Publicações. Salienta que, na época das investigações, com a quebra dos sigilos
bancários dos réus, não observou nenhuma movimentação estranha nas contas bancárias
dos réus que tivesse liame com o desvio operado. Através das ordens de missão e nos
depoimentos  dos  funcionários  Romildo e  Naiara  relatou-se  que  haveria  um suposto
envolvimento amoroso entre  os acusados Mário e Sandra,  todavia,  não se chegou a
nenhum elemento concreto nesse sentido, sendo tal relação negada pelos dois réus. Nas
ordens de missão realizadas  pela  polícia  também se teve conhecimento  de  eventual
aquisição de bens pelos acusados, incompatível, com os respectivos salários, porém, não
se recorda do valor do salário dos réus e esclarece que não se chegou a comprovação do
aumento do patrimônio dos réus. Quanto ao réu Márcio, as investigações iniciais seriam
no sentido de que ele, teria uma relação próxima com o outro acusado Mário e estaria
em  conluio  com  ele  no  crime  em  comento,  tendo  deixado  de  ser  funcionário  do



Restaurante  Sal  e  Brasa  para  montar  uma  empresa  com  Mário,  fruto  do  dinheiro
desviado pelos acusados, no entanto, não se encontrou qualquer empresa no nome de
Márcio ou de Mário e tal linha investigativa não logrou em comprovar  as suspeitas. 

A testemunha  Romildo Ferreira Delmas,  em juízo,  na mídia
das fls. 793, que teve conhecimento dos fatos narrados na denúncia, que a funcionária
Sandra era responsável pela parte financeira da empresa, tendo acesso a cheques em
banco, assinados ; não tomou conhecimento se o réu Mário comprou algum caminhão
depois dos desvios, houve um comentário a respeito de que a Sandra teria construído
uma casa para mãe dela no Paraguai. 

A testemunha Naiara Hermann, mídia das fls. 793, afirma que:
o Sr. Mário era o Gerente-Geral do restaurante e tinha procuração para fazer contrato,
bem como atuava como representante legal  do restaurante,  com poderes outorgados
pelos  sócios  do  estabelecimento,  sendo de  costume,  em casos  de  saques  feitos  nas
agências bancárias, o gerente do Banco entrar em contato com ele para confirmar o
pagamento; atualmente a depoente é a gerente financeira e possui poderes de celebrar
contratos em nome do restaurante; anteriormente o cargo era ocupado por Sandra, mas
não sabe dizer se, à época, ela possuía autorização para celebrar contratos; não teve
conhecimento do destino do dinheiro sacado da empresa,, por ocasião dos fatos narrados
na denúncia, mas sabe informar que os valores sacados por Sandra eram compatíveis
com  os  recibos  de  transferências  e  depósitos  bancários,  feitos  em  favor  da  MA
Publicações; Mário sempre se reportava a Sandra como vítima de um golpe e ouviu
comentários  de  um  suposto  relacionamento  amoroso  entre  os  dois;  não  tem
conhecimento  de  que  Mário  tenha  adquirido  bens  no  período  dos  desvios;  ouviu
comentários  a  respeito  da  casa  da  mãe  da  Sandra,  na  Região  Sul  do  país,  ser
incompatível  com  o  padrão  financeiro  da  família;  os  pagamentos  efetuados  à  MA
Publicações não estavam nas planilhas que eram remetidas aos sócios do restaurante;
após assumir a Gerência financeira do restaurante, verificou algumas inconsistências no
pagamento de fornecedores, mas não houve apuração mais acurada sobre isso; a gerente
financeira tem autonomia financeira, mas precisa passar planilhas diárias a respeito da
movimentação  financeira  do  restaurante,  inclusive  com  extratos  bancários,  para  o
gerente -geral; acredita que, dificilmente, o Sr. Mário não notasse os pagamentos feitos
à empresa MA Publicações, vez que era o destinatário de tais planilhas; o salário de
Mário era em torno de R$ 7.000,00 (sete mil reais) com participação nos lucros, não
sabendo dizer em que período era paga essa participação; o salário de Sandra era de
aproximadamente  R$  3.000,00;  o  restaurante  possui  80  funcionários  e  o  seu
faturamento mensal orbita entre R$ 600.000,00 e R$ 700.000,00. Por fim, aduz que,
desde que assumiu a gerência financeira do restaurante, nunca viu documentos de
cobrança ou recebeu ligações pertinentes à MA Publicações. 

A acusada  Sandra  Budke,  em  seu  interrogatório  judicial,
mídia das fls. 884, afirma que para realização de pagamentos, cujos valores eram altos,
estes considerados a partir de R$ 5.000,000, pedia autorização ao Gerente-Geral Mário.
No caso do primeiro pagamento do cancelamento do contrato com a empresa M.A.
Publicações, mesmo o valor sendo em torno de R$ 3.000,00 pediu autorização a Mário
porque se tratava de um pagamento incomum. Aduz que este foi o único pagamento,
pertinente à empresa MA Publicações,  que comunicou a Mário,  tendo lhe dado
conhecimento  dos  demais,  apenas  após  todos  serem  feitos  e,  quando  passou  a
perceber que haveria algo de estranho nas cobranças dos valores. Confessa que não



recebeu ameaças da empresa MA Publicações e que as cobranças eram feitas sob a
justificativa de que os valores corresponderiam a tributos devidos pelo Restaurante Sal e
Brasa. Esclarece que demorou a comunicar tais fatos ao Gerente Mário porque teve
medo de perder seu emprego e que os pagamentos feitos à empresa de publicidade
citada não constavam na planilha que entregava a Mário, bem como que, embora
imprimisse os  extratos  bancários  diários,  estes  não eram anexados às  planilhas
citadas, mas arquivados em pasta própria, pois, assim, era a praxe da empresa.
Esclarece que, na Delegacia, mencionou que Mário teria armado alguma coisa para ela,
porque o Delegado lhe disse que sua prisão decorria do assalto ocorrido no Restaurante
Sal e Brasa e que ela era amante de Mário. Comunica que detinha autorização para
realizar  sozinha  as  transações  bancárias,  através  de  token,  e  que  os  cheques  eram
assinados em branco pelo sócio do restaurante Sr. Valdemir Baldessera e guardados no
cofre, ao seu acesso e ao de Mário, na qualidade de Gerente-Geral do restaurante; e
sempre colocou nos canhotos, os valores dos cheques. Relata que Mário tinha acesso
aos extratos das contas pelo sistema bancário, mas nunca o viu conferir os extratos por
aquela via, e que, sempre que se dirigia à instituição bancária para sacar os cheques, o
Gerente  da  Agência  lhe  pedia  para  aguardar  a  confirmação  do  pagamento.  Sabe
informar que essa autorização era atribuída a Mário, na condição de Gerente Geral do
restaurante. Por fim, menciona que nunca ficou com qualquer valor e que depositava em
nome da empresa MA Publicações todos os valores sacados. 

 
O sócio-proprietário do Restaurante Sal e Brasa,  Sr. Valdemir

Baldessera, nas suas declarações, em juízo, afirma, em síntese, que foi Mário que lhe
comunicou acerca dos fatos narrados na denúncia, tendo o depoente determinado que
Mário se dirigisse à delegacia para relatar o evento, como foi feito. Teve conhecimento
de que os valores foram pagos por Sandra que não detinha autorização para celebrar
contratos em nome do restaurante. E ela, como Gerente Financeira, poderia ter a senha
do  token,  mas  deveria  ter  autorização  do  Gerente-Geral  para  realizar  as  transações
bancárias, tendo este (o Gerente-Geral) a obrigação de conferir as transações realizadas
por aquela.  

Por outro lado, a empresa de publicidade a despeito de ter sido
identificada, as investigações não lograram êxito em conseguir dados precisos sobre seu
quadro societário, não existindo manifestação de qualquer representante seu nos autos. 

Às fls. 1.051 (volume V), consta mídia, juntada pela defesa do
acusado  Mário,  demonstrando  que  no  site  da  empresa  de  publicidade  houve  a
propaganda do restaurante Sal e Brasa. 

Buscou-se, ainda, demonstrar a aquisição de bens por parte dos
acusados ou aumento substancial do patrimônio deles, de forma incompatível com as
respectivas  rendas.  Porém, não se obteve êxito  em fazer  tais  demonstrações,  pois  a
suposta compra do veículo Toyota Corolla pelo acusado Mário Greef com os valores
subtraídos  do  Restaurante;  a  reforma  de  uma  casa  em Capanema-SC  pela  acusada
Sandra Budke e  a aquisição de um caminhão pelo réu Márcio Dantas não restaram
provadas. 

Nos  autos,  o  réu  Mário  Greef  demonstra  que  veículo  foi
adquirido através de financiamento. A acusada Sandra Budke, mediante os documentos
das fls. 836/883, evidenciou que a reforma na casa da sua mãe foi feita por sua própria



genitora, através de empréstimo bancário. Não houve provas de que o acusado Márcio
Dantas tenha adquirido um caminhão de grande porte. 

Outrossim,  o  suposto  relacionamento  amoroso  clandestino
envolvendo  os  acusados  Sandra  Budke  e  Mário  Greef,  foi  mencionado  pelas
testemunhas Romildo e Naiara, através de comentários. 

Da análise  dos  elementos  probatórios  acima,  temos  o  seguinte
resultado:

1) Existência  de  um contrato,  supostamente  gratuito,  celebrado  e  assinado,  em
26/05/2014, pela acusada Sandra Budke, em nome da ABN Comércio de Carnes
Nobres LTDA (restaurante Sal e Brasa), com a empresa MA Publicações, porém
que  consta,  claramente,  a  obrigação  de  pagamento  de  R$  499,00  em  doze
parcelas, perfazendo um total de R$ 5.988,00, fls. 12;

2) Existência do cancelamento do referido contrato, em 04/06/2014 (9 dias após a
celebração), também assinado por Sandra com anuência ao pagamento de multa
pela rescisão no valor de R$ 7.634,70 (quantia maior do que o próprio valor do
contrato), fls. 13;

3) Existência de outro cancelamento do mesmo contrato, em 03/06/2014 (8 dias
após a celebração), também assinado por Sandra com anuência ao pagamento de
multa pela rescisão no valor de R$ 2.544,90, fls. 19;

4) Confissão da acusada Sandra Budke, mídia das fls. 884, de que não possuía
autorização  para  celebrar  contratos  de  qualquer  natureza  em  nome  do
restaurante e que somente comunicou a transferência e depósitos bancários
ao Gerente Geral do Restaurante Sal e Brasa, Mário Grieff, após a feitura
de  todos  eles,  bem  como  que  omitia  essas  informações  dos  relatórios  e
planilhas entregues diariamente a o referido funcionário; 

5) Depósitos e  transferências  vultosas em favor da MA Publicações,  feitas pela
acusada Sandra, através de saques da conta bancária do Restaurante Sal e Brasa,
nos termos da denúncia,  fls.  20/27, em datas posteriores ao cancelamento do
contrato feito com aquela empresa de publicidade;

6) Compatibilidade  entre  os  valores  sacados  da conta  bancária  do restaurante  e
àqueles repassados à empresa publicitária; 

7) Ausência  de  demonstração  pela  acusada  Sandra  das  cobranças  supostamente
perpetradas pela MA Publicações;

8) Ausência  das  planilhas  diárias,  pertinentes  à  movimentação  financeira  do
restaurante, no período dos fatos narrados na denúncia. 

9) Comunicação  à  polícia,  somente  após  seis  meses  de  pagamentos  mensais
realizados e em um montante aproximado de R$ 600.000,00;



10)  Constatação de excesso de  autonomia dos  réus,  no exercício dos  cargos  de
gestão da empresa, onde atuaram por meses sem a devida fiscalização;

Diante  de  tais  elementos,  percebe-se  que,  ainda,  que  a
documentação juntada tenha sido insuficiente para demonstrar um liame entre o
pagamento  de  tais  valores  à  empresa  de  publicidade  MA  Publicações  e  os
denunciados, o crime de furto se consumou no momento da retirada indevida, pela
ré Sandra, que era Gerente Financeira da vítima, dos valores da conta bancária do
restaurante.

Desse modo, não é crível a tese defensiva de que a ré teria
sido induzida a erro pela MA Publicações, pois, não se concebe a realização, por
uma Gerente Financeira, de pagamentos tão vultosos, em razão de um contrato
gratuito  e,  ainda,  que  fosse  oneroso,  os  valores  dos  pagamentos  são
aproximadamente 120 vezes maior do que o que consta expressamente no referido
instrumento contratual.

Outrossim, não dispõe de credibilidade a justificativa da ré
Sandra, de que sucumbiu às cobranças da empresa de publicidade com receio de
que o restaurante fosse prejudicado pelo protesto de possíveis títulos ou débitos de
tributos, quando cotejada com o fato  de não ter o mesmo zelo com o patrimônio
do restaurante, dilapidando-o constante e aceleradamente. 

Ademais,  a  defesa  da  acusada  não  demonstrou  sequer  a
existência  das  tais  cobranças,  que  ensejariam  o  pagamento  dos  valores
exorbitantes, sendo fato incontroverso que a ré, livre e conscientemente, ocultava
das planilhas diárias tais pagamentos.

Destarte,  independentemente,  da persecução penal  não ter
logrado êxito em estabelecer um liame, um vínculo ou uma relação entre a empresa
MA Publicações e qualquer dos acusados, de forma que se pudesse constatar à
finalidade  dos  valores  repassados  àquela  pessoa  jurídica,  a  subtração,  pela  ré
Sandra Budke,  dos  valores  monetários do patrimônio da empresa vítima, resta
patenteada. 

Quanto ao réu Mário, e perlustrando a prova angariada no
feito, vislumbro que a instrução não logrou comprovar, à saciedade, a atuação do
referido agente no cenário do crime.

Nesse sentido,  não há provas  suficientes  de  que o réu Mário
Greef tivesse conhecimento desde o início dos valores sacados e transferidos pela ré
Sandra Budke e estivesse em conluio com ela para lesar o patrimônio do Restaurante
Sal e Brasa. 

É  que,  embora  devesse  fiscalizar  o  trabalho  da  acusada,  que
exercia  o  cargo de  Gerente  Financeira,  e  conferir  a  movimentação das  finanças  do
restaurante, sua negligência e falta de cumprimento dos deveres inerentes ao cargo não
são bastantes para que lhe seja imputado o crime de furto.  

Ademais,  não houve oitiva ou interpelação escrita dirigida ao



Gerente  do  Banco,  responsável  pelas  contas  da  empresa  vítima,  a  respeito  da
comunicação e autorização de Mário,  na qualidade de Gerente-Geral  do restaurante,
para  os  saques  excessivos,  realizados  pela  ré  Sandra.  Destarte,  não  obstante  tais
comunicações,  pela  praxe  bancária,  possivelmente,  tenham  ocorrido,  permanece  a
dúvida em seu favor. 

Na verdade, o que se encontrou de palpável, mormente na prova
documental  juntada,  além  dos  pagamentos  a  empresa  MA Publicações,  através  de
depósitos bancários, foi a presença de alguns extratos das contas bancárias dos réus com
saldo  negativo  e  outros  com  valores  que  não  demonstram  aumento  substancial  do
patrimônio. 

Nessa esteira, como pontuou o magistrado de primeiro grau,
as provas produzidas em juízo não trazem a certeza necessária para a imposição de
uma condenação criminal para o primeiro denunciado (Mário Greef).

Assim, considerando que a ação penal percorreu o trâmite
processual com o respeito ao devido processo legal e a tese acusatória não logrou
êxito em confirmar, estreme de dúvidas, a autoria do fato em questão, é imperiosa
a aplicação do princípio in dubio pro reo em favor do recorrido Márcio Greef.

Lado outro, tenho que a qualificadora do § 4º, II do art. 155 do
CP não se aplica ao caso vertente, posto que a mera relação empregatícia, por si só,
não é assaz para caracterizar o abuso de confiança.

De fato, da instrução exsurge que os cheques eram assinados,
em branco, pelos proprietários, e destinados ao funcionário designado para a realização
dos pagamento com esta exclusiva finalidade, que, à época era a gerente fianceira do
restaurante. Entretanto, este era o procedimento padrão para todo e qualquer gerente
financeiro da empresa, em razão das atribuições do cargo. 

Como cediço, a aplicação da qualificadora em alento exige não
somente a confiança, pertinente ao cargo ou as atribuições desempenhadas. O agente, ao
executar o delito, deve valer-se de alguma facilidade proporcionada pela confiança que
a vítima especialmente nele depositava, o que não nos parece ser a hipótese dos autos.
Logo, à míngua de comprovação efetiva da presença do elemento qualificador, tenho
que a  circunstância  do vínculo empregatício  deverá ser  utilizada de forma residual,
através da agravante genérica insculpida no art. 61, II, f, do Código Penal.

Pois bem. Restam, portanto, sobejamente demonstradas a autoria
e a materialidade do delito em questão, relativamente à gerente financeira da empresa
vítima, o que impõe, sobremodo, a  reforma parcial da sentença proferida pelo juízo
primevo, com a consequente condenação, da ré SANDRA BEATRIZ BUDKE, ante
a prática do crime de furto simples (art. 155, caput, do Código Penal), c/c o art. 61, II,
“g”,  do  CP,  havido  em  sede  de  continuidade  delitiva  (art.  71  do  CP),  por  19
(dezenove)  vezes,  em  desfavor  da  empresa  ABN  Comércio  de  Carnes  Nobres
LTDA, conhecida pelo nome fantasia “Sal e Brasa”, onde exercia o cargo de gerente
financeiro.

Da dosimetria e do regime de cumprimento da pena



Na primeira fase do critério trifásico estabelecido no artigo 68,
do Código Penal, é exigida a análise individualizada e fundamentada de cada uma das
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do mesmo diploma, a saber:
culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade, motivos, circunstâncias,
consequências do crime e comportamento da vítima.

Pois bem. A culpabilidade é entendida como o juízo de
reprovabilidade e de censura que recai sobre o autor do crime. In casu, a culpabilidade é
acentuada, pois a ré agiu com frieza e cálculo, no decorrer de vários meses, de forma
constante e acelerada, tendo todo o controle da situação, devendo esta circunstância ser
valorada, neste momento, em prejuízo da ré. No tocante aos  antecedentes, vislumbro
que  a  ré  não  possui  condenação  anterior,  razão  pela  qual  a  circunstância  deve  ser
valorada em seu favor, assim como a conduta social, pois as testemunhas ouvidas em
Juízo foram enfáticas ao afirmarem que a ré goza de boa reputação na sociedade em que
vive.  Não  há  elementos  para  aferir  a  personalidade da  acusada.  Portanto, a
circunstância deve ser valorada em seu favor.  Com relação aos motivos do crime, são
os normais do tipo, agindo com intuito de locupletar-se ou a terceiros do patrimônio da
vítima. 

As circunstâncias do crime são os dados acidentais que
rodeiam o delito, isto é, são os dados que não integram a estrutura do tipo, mas foram
vislumbrados no modo de execução da infração penal. No caso concreto, não há dados
suficientes  para  valorar  negativamente  essa  circunstância  judicial.  No tocante às
consequências do crime, percebo que são graves e devem ser objeto de valoração em
desfavor  da  ré,  posto  que esta,  com sua  atuação  criminosa,  causou um prejuízo  à
empresa vítima de mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Por fim, no que pertine
ao  comportamento da vítima,  trata-se de circunstância neutra,  que não implica em
valoração desfavorável à ré. 

É importante esclarecer que a fixação da pena base deve estar
pautada pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade (STJ - HC: 203985 MS
2011/0085778-4),  de  modo  que,  no  caso  em apreço,  a  existência  de  circunstâncias
judiciais negativas tem o condão de afastar a pena base do patamar mínimo legal.

Assim,   escudado pelos fundamentos supramencionados, bem
como no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, fixo a pena-base em 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 100 (cem) dias multa.

Pesa sobre a ré, na segunda fase da dosimetria, a circunstância
agravante  do  abuso  de  poder  ou  violação  de  dever  inerente  a  cargo,  ofício,
ministério ou profissão (CP, art. 61, II, alínea g – cometer o crime com abuso de poder
ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão), pois se tratava da
gerente financeira da empresa vítima, e valia-se da autonomia excessiva que detinha dos
proprietários para efetuar os saques, em conduta exatamente diversa da exigida de sua
atuação profissional. Desse modo, e com espeque nas motivações ora delineadas, bem
como no princípio da proporcionalidade e razoabilidade,  procedo ao acréscimo de 5
(cinco) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias multa à pena-base, que seguirá, ao
final desta fase do cálculo dosimétrico, cominada em 2 anos e 11 meses de reclusão e
116 dias multa  , ante à inexistência de outras agravantes ou atenuantes a incidir no caso.



Não  há  causas  de  aumento  ou  de  diminuição  a  serem  consideradas  afora  aquela
pertinente à continuidade delitiva, permanecendo a pena, por cada crime de furto, em 2
anos e 11 meses de reclusão e 116 dias multa. 

DO CRIME CONTINUADO

O  artigo  71,  caput,  do  Código  Penal,  que  trata  dos  crimes
havidos em sede de continuidade delitiva, determina a elevação da pena na proporção de
um sexto a dois terços, quando o agente, mediante mais de um ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de
execução e outras semelhantes. Nesse sentido, destaco:

Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar,
maneira  de  execução  e  outras  semelhantes,  devem os  subseqüentes  ser
havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer
caso, de um sexto a dois terços.

No caso,  a  ré  efetuou  19 (dezenove)  saques,  que  totalizaram
aproximadamente R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), praticando dezenove crimes de
furto,  de  forma  constante,  contra  a  empresa  vítima,  em  continuidade  delitiva,
infringindo dever funcional,  pelo que,  em consonância com o dispositivo citado e a
jusrisprudência  do STJ,  elevo a  pena  em 2/3,  considerando o número de  infrações,
ficando arbitrada, ao final desta fase, em 4 (quatro) anos e 10 (dez) meses e 10 (dez)
dias de reclusão e 193 (cento e noventa e três) dias-multa, pena que torno definitiva. 

Sobe o assunto:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO.  FURTOS  QUALIFICADOS. DOSIMETRIA.
COMPENSAÇÃO INTEGRAL ENTRE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA E
A  REINCIDÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  PACIENTE  COM  UMA
CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO A SER SOPESADA NA
SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. QUANTUM DE AUMENTO PELA
CONTINUIDADE  DELITIVA. CONDENAÇÃO  POR  DOIS  CRIMES.
FRAÇÃO  DE  1/2  NÃO  JUSTIFICADA.  FLAGRANTE  ILEGALIDADE
EVIDENCIADA. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.
(...)
5.  A exasperação da pena do crime realizado em continuidade delitiva
será  determinada,  basicamente,  pelo  número  de  infrações  penais
cometidas, parâmetro  este  que  especificará  no  caso  concreto  a  fração  de
aumento, dentro do intervalo legal de 1/6 a 2/3. Nesse diapasão esta Corte
Superior de Justiça possui o entendimento consolidado de que, em se tratando
de aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de
1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4 para 4 infrações; 1/3
para 5 infrações; 1/2 para 6 infrações e 2/3 para 7 ou mais infrações.
6.  Writ  não  conhecido.  Ordem  concedida,  de  ofício,  a  fim  de  reduzir  a
reprimenda de Cristian para 2 anos e 11 meses de reclusão, mais o pagamento
de 14 dias-multa, e de Wagner para 3 anos, 4 meses e 25 dias de reclusão,
mais o pagamento de 16 dias-multa.
(HC  447.057/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA TURMA,
julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018)



Considerando a condição econômica da ré, declarada nos autos,
que, atualmente, exerce a profissão de doméstica, fixo o valor do dia-multa no mínimo
legal (1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos). 

A  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  cumprida,
inicialmente,  no  regime  semiaberto,  conforme  preceitua  o  artigo  33,  §  2º,  b,  do
Código Penal (o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos
e não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semiaberto).

Não há que se falar em substituição da pena por restritiva de
direitos, nem tampouco em suspensão condicional da pena, já que a mesma supera
o patamar de 04 (quatro) anos.

Do apelo do réu Mário Fernando Greef 

O recorrente pleiteia a alteração do fundamento utilizado pelo juiz
de primeiro grau na sentença que conduziu a sua absolvição, todavia, não assiste razão
ao recorrente,  devendo permanecer a fundamentação fulcrada na ausência de provas
para condenação. 

Pelas  razões  já  expostas,  o  apelante,  no  desempenho  de  sua
função,  como Gerente-Geral  do  restaurante  lesado,  teria  condições  de  saber  ou,  ao
menos, descobrir, precocemente, a conduta indevida da segunda denunciada,  pois, era
seu dever fiscalizar o trabalho da acusada, que exercia o cargo de Gerente Financeira, e
conferir a movimentação das finanças do restaurante. 

Todavia,  pela  prova  coligida,  não  se  soube,  com  a  certeza
necessária  para  uma  condenação  criminal,  se  o  seu  comportamento  alheio  foi
propositado e com ciência do ilícito ou não.  

Assim,  da  mesma  forma  que  sua  negligência  e  falta  de
cumprimento  dos  deveres  inerentes  ao  cargo  não  são  bastantes  para  que  lhe  seja
imputado o crime de furto, também não são aptas para atestar que ele não concorreu
para a infração penal. 

Por  outro  lado,  quanto  ao  pedido  de  desbloqueio  das  contas
bancárias, entendo que, no que pertine a este feito, deve tal providência ser realizada,
uma vez que o réu foi absolvido das imputações da denúncia, não havendo razão, nestes
autos, para permanecer o cerceamento do referido direito.

Ante o exposto, em consonância com o Parecer da Procuradoria
de Justiça, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO ministerial, para condenar
a ré Sandra Beatriz Budke pelo crime de furto simples continuado, imputando-lhe a
pena de 4 (quatro) anos e 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 193 (cento e
noventa e três) dias multa, a ser cumprida, inicialmente, no regime  semiaberto, ao
passo em que DOU PROVIMENTO PARCIAL à apelação do réu Mário Fernando
Greef,  para determinar o desbloqueio de suas contas bancárias,  em razão de ordem
emanada deste processo. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, lance-se o nome



da ré no rol dos culpados (art. 393, II do CPP); remeta-se o boletim individual; oficie-se
ao TRE para fins de suspensão dos direitos políticos (art. 15, III, da CF). Expeça-se guia
de recolhimento em observâncias às regras dos artigos 106 e 107 da LEP. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292; STF, ADC 43; STF, ADC 44),
após o decurso do prazo para a eventual interposição de embargos de declaração, sem
manifestação, expeça-se  de  mandado  de  prisão,  após  o  prazo  de  embargos  de
declaração sem manifestação.

É como voto. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele participando
também os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, relator, Arnóbio Alves Teodósio, revisor,  e Marcos William de Oliveira (Juiz
de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador, vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Fizeram sustentação oral o Advogado José Bezerra Montenegro
Pires, pela assistência de acusação; e o Advogado Rômulo Rhemo Palitot Braga, pela
defesa de Sandra Beatriz Budke. 

 
Sala  de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 12 de junho de 2018.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


